
 

 

                                                         AVISO DE ANULAÇÃO  
 
O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS, por intermédio da Secretaria-Executiva 
da Diretoria de Contratações, torna público, para conhecimento dos interessados, tendo 
em vista o que consta do processo administrativo nº 202309000442531, a anulação do 
Pregão Eletrônico/Edital nº 93/2023, tipo menor preço por item, cujo objeto é a 
aquisição de veículos de transporte de passageiros e cargas, conforme condições 
estabelecidas no Anexo I – Termo de Referência, de acordo com decisão da autoridade 
superior, com fundamento no artigo 49 da Lei nº 8.666/1993, artigo 53 da Lei Estadual 
nº 13.800/2001 e no poder de autotutela da Administração, bem como nos princípios 
da legalidade e da competitividade do certame. Registra-se que a abertura da sessão 
pública se daria no dia 04/04/2024, às 09:00, no sistema eletrônico do Banco do Brasil 
(licitações-e). Informações poderão ser obtidas junto à Secretaria da Diretoria de 
Contratações pelo e-mail secdcontratacoes@tjgo.jus.br. 
 

Bárbara S. N. Antinarelli 
Pregoeira 
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